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' ESTAD0 DE RONDONIA 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2002. Em, 03 de Junho de 2002. 

"DlSPÕE SOBRE A REPROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL RENI 
AGOSTINI ? RELATNAS AO EXERCICIO 
DE 1999" 

0 Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé- 
RO., no uso de suas atribuições legais e de conformidade oom o 
parágrafo 3°, artigo 35 da Lei Orgànica Municipal, expede 0 
seguinte: 

DECRETO
' 

— Art. 1° - Ficam Reprovadas as Contas do Prefeito Municipal 

RENI AGOSTINI, relativas ao exercício de 1.999. 

Art. 2° - A reprovação pelo Plenário está consubstanciada no 
Acórdão Sob n° 219/00 e Parecer Prévio n° 057/00, exarados pela Corte de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Art. 3° - Encaminhe-se copia do presente para o Tribunal de 
contas e Ministério Publico de Rondônia. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, Em 03 
de junho de 2002. 
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